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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVELIS DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE SUPERADA. MERITO
FAVORAVEL A RECORRENTE.

Resulta eivada de nulidade, por carecer de fundamentacdo, a decisdo de
primeira instancia que julgue improcedente a manifestagdo de
inconformidade do Sujeito Passivo, lastreada na verificacdo de parcela de
crédito confirmada pelo Despacho Decisério, e ignora os argumentos no
tocante a parcela nao confirmada, configurando cerceamento do direito de
defesa da Recorrente.
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Todavia, a nulidade de ato administrativo pode ndo ser pronunciada,
guando é possivel decidir o mérito a favor de quem aproveitaria a
declara¢do de nulidade.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVA COMPENSADA. POSSIBILIDADE DE
DEDUCAO.

A estimativa confessada e compensada em DCOMP integra o calculo do
saldo negativo de IRPJ ou CSLL, ainda que sua compensac¢ao tenha sido ndo
homologada.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE SUPERADA. MÉRITO FAVORÁVEL À RECORRENTE. 
				 Resulta eivada de nulidade, por carecer de fundamentação, a decisão de primeira instância que julgue improcedente a manifestação de inconformidade do Sujeito Passivo, lastreada na verificação de parcela de crédito confirmada pelo Despacho Decisório, e ignora os argumentos no tocante à parcela não confirmada, configurando cerceamento do direito de defesa da Recorrente. 
				 Todavia, a nulidade de ato administrativo pode não ser pronunciada, quando é possível decidir o mérito a favor de quem aproveitaria a declaração de nulidade.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVA COMPENSADA. POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
				 A estimativa confessada e compensada em DCOMP integra o cálculo do saldo negativo de IRPJ ou CSLL, ainda que sua compensação tenha sido não homologada.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) acatar a preliminar de nulidade da decisão recorrida; e b) por proposta do relator, avançar no mérito, com fundamento no §3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, e dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório complementar pleiteado. 
		 Sala de Sessões, em 22 de outubro de 2025.
		 
		                          Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator e Presidente
		        
		 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Antônio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral) e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente o Conselheiro Nilton Costa Simões.
	
	 
		 
		 Do Despacho Decisório e Da Manifestação de Inconformidade
		 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, às fls. 242/261, interposto em face do Acórdão nº 108-030.561 - 22ª Turma da DRJ08, de 11/10/2022, às fls. 215/230, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, às fls. 8/23, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório emitido pela Derat-SP, em 04/04/2018, às fls. 190,  no qual foi reconhecido parcialmente o direito creditório pleiteado no montante de R$ 140.748,67, homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº: 11443.55917.211014.1.7.02-6079, e não homologando o PER/DCOMP nº: 28469.02997.220814.1.3.02-7564.
		 O pedido era calcado na compensação de crédito tributário, oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2012, no valor de R$ 765.577,86, declarado no PER/DCOMP nº 11443.55917.211014.1.7.02-6079, às fls. 201/211, cujos fundamentos da análise eletrônica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos: 
		 /
		 Diante da confirmação parcial do crédito vindicado, motivada pela não validação integral das parcelas de estimativas compensadas com saldo negativo de período anteriores que compunham o saldo negativo demandado, a NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestação de inconformidade, às fls. 8/23, carreou aos autos documentos, às fls 24/189.
		 Em brevíssima síntese, além do pedido de suspensão de exigibilidade dos débitos questionados, e após comentários sobre os fatos que permearam o pedido de compensação em comento, em prol da reforma do despacho decisório combatido, asseverou que:
		 Apurou Saldo Negativo de IRPJ, no ano-calendário de 2012, conforme declarado na DIPJ 2013, o qual compensou com débito de estimativas de idêntico tributo apuradas em junho e julho de 2013;
		 Não foi reconhecida a parcela de crédito referente à estimativa de novembro de 2012 compensada, mediante pedidos de compensação relativos a saldo negativos de períodos anteriores relacionados a créditos de REINTEGRA;
		  As estimativas mensais que são objeto de compensação, homologada ou não, tornam-se definitivas para fins de apuração do ajuste anual, de forma que inexoravelmente devem compor a formação do saldo negativo ou da base de cálculo negativa do período respectivo, caso o montante das antecipações e retenções sofridas pelo contribuinte ao longo do ano-calendário ultrapasse o valor devido ao final a título de IRPJ e CSLL, visto que:
		 a Declaração de Compensação constitui-se em confissão de dívida;
		 portanto, as estimativas compensadas que não forem homologados pela Delegacia da Receita Federal no prazo legal poderão ser exigidas coercitivamente, acrescidas de juros, correção monetária e dos demais encargos legais cabíveis; e
		 assim, a manutenção dos valores de estimativa compensados e não homologados para a composição do saldo negativo do exercício do contribuinte em nada afetará o erário.
		 Em que pese as manifestações de inconformidade, relativas às homologações parciais dos PER/DCOMP que compensaram a estimativa de novembro de 2012, encontrem-se pendentes de julgamento, não deve o fisco proceder à glosa de estimativas que tenham sido indeferidas e que compuseram o saldo negativo apurado ao final do exercício; e
		 Em favor de subsidiar suas argumentações, menciona Solução de Consulta Interna nº 18/2006, e decisões deste Tribunal, demonstrando que se a estimativa mensal de IRPJ foi compensada nos termos da lei, os referidos valores devem ser considerados na composição do saldo negativo apurado pela Requerente ao final do ano-calendário, independentemente da homologação de tais compensações.
		 
		 Da Decisão Recorrida
		 
		 Após apreciar o Despacho Decisório emitido pela Derat-SP, às fls. 190, e a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, às fls. 8/23, a 22ª Turma da DRJ08 exarou o Acórdão nº 108-030.561, em 11/10/2022, às fls. 215/230, e, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2012 
		 EMENTA.
		 Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 
		 A Recorrente tomou ciência do Aresto atacado em 05/12/2022, por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, às fls. 239, e irresignada apresentou Recurso Voluntário, em 03/01/2023, às fls. 242/261, requerendo, além da tempestividade, a necessária reforma da r. decisão de primeira instância, pelas seguintes razões fáticas e jurídicas que podem ser assim sintetizadas:
		 Da Preliminar de Nulidade:
		 A decisão recorrida julgou improcedente a manifestação de inconformidade sob fundamento de que não restou comprovado o crédito no valor de R$ 2.830.839,76, parte integrante da estimativa de julho de 2012, razão de estar eivada de nulidade, visto que configura (...) evidente reforma do despacho decisório recorrido em prejuízo da Recorrente (reformatio in pejus), o que é vedado pela legislação pátria, eis que aludida parcela, atinente ao IRPJ pago no Exterior, já fora devidamente confirmada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (fls. 190/198) e não constitui objeto da lide; 
		 Destaca que o Aresto atacado não teceu qualquer comentário (...) sobre a impossibilidade de diminuição do saldo negativo do IRPJ utilizado para compensação em função da não homologação da estimativa mensal de novembro/2012 compensada e utilizada na conformação do saldo credor do período, nos exatos termos da jurisprudência pacífica deste E. CARF e da Solução de Consulta Interna – COSIT nº 18/2016, por conseguinte, tal omissão configura cerceamento de seu direito de defesa; e
		 Em benefício de suas alegações, colaciona decisões deste Tribunal. 
		 Do Mérito:
		 No que toca à parcela do crédito vindicado, relativa à confirmação parcial da estimativa de novembro de 2012 compensada com saldos negativos de períodos anteriores, repisa idênticos argumentos suscitados na manifestação de inconformidade.
		 Ao final protestou pela produção de sustentação oral.
		 
		 
		 
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator
		 
		 DA TEMPESTIVIDADE
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
		  
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação. 
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DA PRELIMINAR
		 DA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
		 
		 Em sede preambular, a Recorrente requer que seja declarada a nulidade da decisão recorrida sob alegação de que julgou improcedente a manifestação de inconformidade:
		 fundamentando-se em parcela de crédito que havia sido confirmada pelo Despacho Decisório – quer dizer não era objeto da lide -, buscando assim a sua reforma em prejuízo da Recorrente (reformatio in pejus); e
		 Não teceu qualquer comentário sobre a parcela não confirmada, configurando cerceamento ao direito de defesa.
		 Inicialmente, é salutar esclarecer que, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 5º, da Constituição Federal, tem-se como dispositivo legal aplicável no âmbito da Administração Tributária o Decreto nº 70.235, de 1972, que versa a respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso (PAF), por conseguinte, no tema, não demanda aplicação subsidiária de outros dispositivos da lei geral do processo administrativo federal (Lei no 9.784/1999).
		 A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto nº 70.235, de 1972, a fase processual da relação fisco-contribuinte inicia-se com a manifestação de inconformidade tempestiva e se caracteriza pelo conflito de interesses submetido à Administração Tributária.
		 Ainda, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, somente se pode cogitar de declaração de nulidade do ato administrativo de lançamento quando o ato tiver sido lavrado por agente incompetente (art. 59, inciso I) ou, quando a preterição do direito de defesa se der em uma fase posterior à lavratura do ato pela autoridade fazendária (art. 59, inciso II). Veja-se que as demais irregularidades, incorreções e omissões não importarão em nulidade, sendo sanadas quando resultarem em prejuízo ao sujeito passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se não influírem na solução do litígio, conforme o art. 60, do assinalado dispositivo.
		 Assim, à luz dos dispositivos legais que regem a matéria, entendo que restou configurada a nulidade, pelos seguintes motivos.
		 É inconteste que o Aresto combatido julgou improcedente a manifestação de informidade sob o fundamento de que a NOVELIS declarou no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito - nº 11443.55917.211014.1.7.02-6079 – o valor de R$ 2.830.893,76 como sendo parte integrante da estimativa de julho/2012, ao invés de junho/2012, segundo a DCTF retificadora ativa de junho/2012. Nessa linha, inferiu que, embora tenha apresentado DIPJ retificadora com o objetivo de demonstrar a existência do direito creditório pleiteado, a Recorrente não colacionou aos autos documentação contábil e/ou fiscal apta a comprovar o erro de preenchimento porventura cometido.
		 Entretanto, conforme parte do extrato da análise das parcelas de crédito, às fls. 192/194, a mencionada parcela foi TOTALMENTE CONFIRMADA pelo Despacho Decisório – DD - guerreado, portanto, não fazia parte da lide:
		 /
		 Ademais, toda a argumentação da recorrente no que toca à parcela não confirmada – vide excerto abaixo – FOI IGNORADA pelo acórdão atacado.
		 /
		 /
		 Destarte, embora não pactuo do entendimento da NOVELIS de que, in casu, se operou a reformatio in pejus repelida pelo ordenamento jurídico, uma vez que a decisão de piso não pretendeu reformar o DD, reduzindo o direito crédito já reconhecido. De outro giro, é flagrante o equívoco na fundamentação ao não apreciar a parcela não confirmada e único objeto desse contencioso.   
		 Isto porque, é possível o decreto de NULIDADE POR CARÊNCIA DE FUNDAMENTO, contudo esta nulidade ocorre apenas nos casos em que inexiste na decisão atacada fundamentos de fato - corresponde ao conjunto de circunstâncias, de acontecimentos, de situações que levam a Administração a praticar o ato -; ou fundamentos de direito - dispositivo legal em que se baseia o ato. Se assim ocorrer (ausência de um ou de outro fundamento) a decisão torna-se nula vez que impede o conhecimento da imputação e, consequentemente, a capacidade de refutá-la, i.e, o exercício do contraditório e a da ampla defesa. 
		 Nessa linha intelectiva, na espécie, é de clareza solar o erro na fundamentação de fato, eivando de nulidade os presentes autos por cerceamento ao direito de defesa da Recorrente.  
		 No entanto, deve ser considerado que, nos termos do § 3º, do art. 59, do Decreto nº 70.235/72, a nulidade apontada pode ser superada nos casos em que o mérito puder ser decidido a favor do sujeito passivo, in verbis:
		 Art. 59. São nulos:
		 (...)§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Dessa forma, passo à análise do mérito.  
		 
		 DO MÉRITO
		 DOS FATOS
		 
		 Trata-se de pedido de compensação de crédito tributário, advindo de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 765.577,86, referente ao ano-calendário de 2012, pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP nº 11443.55917.211014.1.7.02-6079, às fls. 201/211.
		 O Despacho Decisório, às fls. 190, reconheceu disponibilizou o saldo negativo de R$ 140.748,67, pois, dentre as parcelas que compunham o crédito pleiteado, apenas não confirmou, e mesmo assim parcialmente, as de estimativas compensadas com saldos negativo de período anterior, consoante extrato abaixo:
		 /
		 
		 A NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestação de Inconformidade, às fls. 8/23, e fundamentou suas argumentações alegando certeza e liquidez do crédito tributário demandado, mas não reconhecido. 
		 Conforme explanado, a Decisão recorrida, às fls. 215/230, compulsando os elementos carreados aos autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedência da manifestação de inconformidade. 
		 Na peça recursal, às fls. 242/261, quanto ao mérito, em apertada síntese, a NOVELIS repisou os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade, notadamente defendeu que as estimativas mensais que são objeto de compensação, homologada ou não, tornam-se definitivas para fins de apuração do ajuste anual, de forma que inexoravelmente devem compor a formação do saldo negativo ou da base de cálculo negativa do período respectivo, caso o montante das antecipações e retenções sofridas pelo contribuinte ao longo do ano-calendário ultrapasse o valor devido ao final a título de IRPJ e CSLL, visto que:
		 a Declaração de Compensação constitui-se em confissão de dívida;
		 portanto, as estimativas compensadas que não forem homologados pela Delegacia da Receita Federal no prazo legal poderão ser exigidas coercitivamente, acrescidas de juros, correção monetária e dos demais encargos legais cabíveis; e
		 assim, a manutenção dos valores de estimativa compensados e não homologados para a composição do saldo negativo do exercício do contribuinte em nada afetará o erário.
		 
		 DA ANÁLISE DAS PARCELAS DE CRÉDITO NÃO CONFIRMADAS
		 
		 Inicialmente merece registro que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 624.829,19, referente ao ano-calendário de 2012, pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP nº 11443.55917.211014.1.7.02-6079, às fls. 201/211.
		 Ademais, o imo do presente contencioso cinge-se a discordância quanto a não confirmação integral da parcela de estimativa compensada com saldo negativo de períodos anteriores.
		 Assim, após cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentações apresentadas pelas partes, entendo que assiste razão à Recorrente. A saber.
		 De imediato, impende registrar que, com a publicação da Lei nº 10.833/2003, estabeleceu-se que a declaração de compensação se constituiria em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.  
		 Com base nesse racional, os valores de estimativas compensadas – tipo de quitação permitida até 31/05/2018, em respeito ao disposto na Lei nº 13.670/2018 - que componham o saldo negativo, nos casos de Dcomps não homologadas em que o despacho decisório correspondente for prolatado posteriormente a 31 de dezembro do ano-calendário referência e houver manifestação de inconformidade (conforme o presente caso), independente do resultado da análise da compensação atinente, devem ser considerados para a composição do saldo negativo, haja vista que o PER/DCOMP é passível de cobrança através de execução fiscal nos casos em que não seja homologada pela autoridade competente.
		 Neste sentido, é o Parecer Normativo COSIT nº 02, de 03 de dezembro de 2018, cujo trecho da ementa está reproduzido abaixo:
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE ESTIMATIVAS POR COMPENSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. 31 DE DEZEMBRO. COBRANÇA. TRIBUTO DEVIDO.
		 (...)
		 No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido.
		 Conforme exaurimos, na espécie, trata-se de situação que se subsome às determinações emanadas do apontado Parecer Normativo, quer dizer a indicada parcela de crédito deve ser integralmente considerada na composição do saldo negativo de IRPJ apreciado, face a possibilidade legal – consoante Lei nº 13.670/2018 – do pedido de compensação ser passível de cobrança através de execução fiscal nos casos em que não seja homologada pela autoridade competente. Logo, os débitos confessados em DCOMP e não extintos devem ser objeto de cobrança.
		 Esse entendimento também foi pacificado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. Ao ensejo:
		 Súmula CARF nº 177 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Pelo discorrido, pugno pela reforma do Aresto recorrido em prol de reconhecer o direito creditório complementar de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 624.829,19, referente ao ano-calendário de 2012, além do já reconhecido no DD e ratificado pela decisão de primeira instância.
		 DO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
		 
		 A NOVELIS ao final da peça recursal protestou pela sustentação oral de suas razões de recurso quando do oportuno julgamento por esse E. Conselho administrativo.
		 Saliento que o Recurso Voluntário não é meio apropriado para requerimento de sustentação oral e a intimação acerca da inclusão do processo em pauta de julgamento deve respeitar o Regimento Interno do CARF.
		 As pautas de julgamento dos recursos submetidos à apreciação deste Conselho são publicadas no Diário Oficial da União, com a indicação de dia, hora e local para acompanhamento de cada sessão de julgamento, o que possibilita o pleno exercício do contraditório, inclusive para fins de o mandatário da Contribuinte, querendo, realizar sustentação oral na sessão de julgamento, conforme o RICARF e portarias que regulamentaram o requerimento da realização de Sustentação Oral. 
		 Pelo exposto, esta pretensão não poderá ser atendida, porquanto sem amparo legal.
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 
		 Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e DAR-LHE PROVIMENTO.
		 
		 Assinado Digitalmente
		      RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
	
	 INC
	 1.7.0.5
	 2025-11-05T11:31:08.6851241-03:00
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As decisbes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos: a) acatar a
preliminar de nulidade da decisdo recorrida; e b) por proposta do relator, avancar no mérito, com
fundamento no §32 do artigo 59 do Decreto n? 70.235/1972, e dar provimento ao recurso
voluntario para reconhecer o direito creditério complementar pleiteado.

Sala de Sessdes, em 22 de outubro de 2025.

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator e Presidente

Participaram da presente sessdao de julgamento os Conselheiros: Isabelle Resende
Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Ant6nio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo
Pezzuto Rufino (substituto integral) e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente o
Conselheiro Nilton Costa Simdes.

RELATORIO

Do Despacho Decisdrio e Da Manifestacdo de Inconformidade

Trata-se de Recurso Voluntario, as fls. 242/261, interposto em face do Acérddo n®
108-030.561 - 222 Turma da DRJOS8, de 11/10/2022, as fls. 215/230, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, as fls. 8/23, cujo objeto era a
reforma do Despacho Decisério emitido pela Derat-SP, em 04/04/2018, as fls. 190, no qual foi
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reconhecido parcialmente o direito creditério pleiteado no montante de R$ 140.748,67,
PER/DCOMP ne:
PER/DCOMP ne:

homologando parcialmente a compensagao declarada no
11443.55917.211014.1.7.02-6079, e nao
28469.02997.220814.1.3.02-7564.

homologando o

O pedido era calcado na compensacdo de crédito tributario, oriundo de Saldo
Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de 2012, no valor de RS 765.577,86, declarado no
PER/DCOMP n? 11443.55917.211014.1.7.02-6079, as fls. 201/211, cujos fundamentos da analise
eletronica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagBes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigao co crédito informadas
no PER/CCOMP deve ser suf iciente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RETENQOES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA  [ESTIM. PARCELADAS | DEM.COMPENSACDES | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOVP 525.863,87 7.805.388,91 50.363.600,47 6.283.241,43 0,00 0,00 64.958.094,68
CONF IRMADAS 525.863,87 7.805.388,91 50.383.600,47 5.638.412,24 0,00 0,00 64,333.265,49

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com cdemonstrativo de crédito: RS 765.577,85 Vvalor na DIPJ: R$ 785.577,86
Somatério das parcelas de composig@o do crédito na DIPJ: R$ 64.958.094,68

IRPJ devico: R$ 64.192.516,82

Saldo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo cdisponivel: RS 140.748,67

Infornagdes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na padgina internet ca Receifta Federal, e integran este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdo ceclarada no PER/DCOWP: 11443.55917.211014.1.7.02-6079

NAQ HOMOLOGO a compensag@o declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOVP:

28469.02897.220814.1.3.02-7564

Valor devedor consolidado, correspondente aos cébitos indevidamente compensacos, para pagamento até 30/04/2018.

PRINCIPAL [ LA JURCS
' 656.234,91 ' 131.246,98 ' 337.055,87

Para 1nfcrn~acées cmmmentares da 2ndlise de crédito detalhamento da compensag2o efetuada e 1dentwf1cacao dos PER/CCOMP objeto da anélise,
vermca;éo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu “"Onde Encontro”, opgdo "PERDCOVP"
{tem “PER/DCOMP-Despacho Decisérion”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributério Nacional). Art. 1° @ inciso 11 do parédgrafo 1° do art. 6° da Let
9.430, ce 1896. Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n® 1,300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 1996. Art. 43 da IN RFB n® 1.300, de 2012.

Diante da confirmacdo parcial do crédito vindicado, motivada pela ndo validagao
integral das parcelas de estimativas compensadas com saldo negativo de periodo anteriores que
compunham o saldo negativo demandado, a NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestagao
de inconformidade, as fls. 8/23, carreou aos autos documentos, as fls 24/189.

Em brevissima sintese, além do pedido de suspensdo de exigibilidade dos débitos
guestionados, e apds comentarios sobre os fatos que permearam o pedido de compensagdo em
comento, em prol da reforma do despacho decisério combatido, asseverou que:

a) Apurou Saldo Negativo de IRPJ, no ano-calendario de 2012, conforme declarado na DIPJ
2013, o qual compensou com débito de estimativas de idéntico tributo apuradas em junho
e julho de 2013;

b) Nao foi reconhecida a parcela de crédito referente a estimativa de novembro de 2012
compensada, mediante pedidos de compensacdo relativos a saldo negativos de periodos
anteriores relacionados a créditos de REINTEGRA;
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c)

d)

As estimativas mensais que sdo objeto de compensacao, homologada ou ndo, tornam-se
definitivas para fins de apura¢dao do ajuste anual, de forma que inexoravelmente devem
compor a formag¢dao do saldo negativo ou da base de calculo negativa do periodo
respectivo, caso o montante das antecipagGes e retenc¢des sofridas pelo contribuinte ao
longo do ano-calenddrio ultrapasse o valor devido ao final a titulo de IRPJ e CSLL, visto que:

i. aDeclaracdo de Compensacdo constitui-se em confissao de divida;

ii. portanto, as estimativas compensadas que ndo forem homologados pela Delegacia
da Receita Federal no prazo legal poderao ser exigidas coercitivamente, acrescidas
de juros, correcdo monetaria e dos demais encargos legais cabiveis; e

iii. assim, a manutencdo dos valores de estimativa compensados e ndo homologados
para a composicdo do saldo negativo do exercicio do contribuinte em nada afetara
o erario.

Em que pese as manifesta¢des de inconformidade, relativas as homologac¢des parciais dos
PER/DCOMP que compensaram a estimativa de novembro de 2012, encontrem-se
pendentes de julgamento, ndo deve o fisco proceder a glosa de estimativas que tenham
sido indeferidas e que compuseram o saldo negativo apurado ao final do exercicio; e

Em favor de subsidiar suas argumentacdes, menciona Solucdo de Consulta Interna n¢
18/2006, e decisdes deste Tribunal, demonstrando que se a estimativa mensal de IRPJ foi
compensada nos termos da lei, os referidos valores devem ser considerados na
composicao do saldo negativo apurado pela Requerente ao final do ano-calendario,
independentemente da homologacao de tais compensacdes.

Da Decis3ao Recorrida

Apds apreciar o Despacho Decisério emitido pela Derat-SP, as fls. 190, e a

Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, as fls. 8/23, a 222 Turma da
DRJOS8 exarou o Acérddo n2 108-030.561, em 11/10/2022, as fls. 215/230, e, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade. O acdérddo restou assim

ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2012

EMENTA.

Ementa vedada pela Portaria RFB n2 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Néo Reconhecido



ACORDAO 1201-007.319 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917778/2018-82

Do Recurso Voluntario

A Recorrente tomou ciéncia do Aresto atacado em 05/12/2022, por meio de sua
Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, as fls. 239, e
irresignada apresentou Recurso Voluntario, em 03/01/2023, as fls. 242/261, requerendo, além da
tempestividade, a necessaria reforma da r. decisdo de primeira instancia, pelas seguintes razdes
faticas e juridicas que podem ser assim sintetizadas:

a) Da Preliminar de Nulidade:

i. A decisdo recorrida julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade sob
fundamento de que n3do restou comprovado o crédito no valor de RS 2.830.839,76,
parte integrante da estimativa de julho de 2012, razao de estar eivada de nulidade,
visto que configura (...) evidente reforma do despacho decisério recorrido em
prejuizo da Recorrente (reformatio in pejus), o que é vedado pela legisla¢éo
pdtria, eis que aludida parcela, atinente ao IRPJ pago no Exterior, ja fora
devidamente confirmada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (fls.
190/198) e ndio constitui objeto da lide;

ii. Destaca que o Aresto atacado ndo teceu qualquer comentario (...) sobre a
impossibilidade de diminuicdo do saldo negativo do IRPJ utilizado para
compensacdo em funcdo da ndo homologacdo da estimativa mensal de
novembro/2012 compensada e utilizada na conformacéio do saldo credor do
periodo, nos exatos termos da jurisprudéncia pacifica deste E. CARF e da Solucdo
de Consulta Interna — COSIT n° 18/2016, por conseguinte, tal omissdo configura
cerceamento de seu direito de defesa; e
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iii. Em beneficio de suas alegacdes, colaciona decisdes deste Tribunal.
b) Do Mérito:

i. No que toca a parcela do crédito vindicado, relativa a confirmacdo parcial da
estimativa de novembro de 2012 compensada com saldos negativos de periodos
anteriores, repisa idénticos argumentos suscitados na manifestacdo de
inconformidade.

c) Ao final protestou pela producdo de sustentacao oral.

E o Relatdrio.
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VOTO

Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator

1 DA TEMPESTIVIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

2 DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisdes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforgar a argumentacao dos litigantes,
dado que ndo tém o cond3do de alterar determinacgdes expressas na legislacdo.

Ademais, no que diz respeito as decisdes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributario nos termos do art. 100, do CTN1, devem ser
respeitadas as limitagGes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no
art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagdes doutrinarias que a defendente traz lume em
seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislacdo tributaria, conforme define o art. 96, do Cddigo Tributario Nacional — CTN>.

! Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convenc¢des internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga
de juros de mora e a atualizagdo do valor monetario da base de célculo do tributo.

2 ~ . ~ . 7. . ~ . . .

Art. 96. A expressao "legislacdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sébre tributos e relagdes juridicas a eles
pertinentes.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.319 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917778/2018-82

Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndao se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipétese de edi¢cdao de simula administrativa, na forma
do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005°. Veja-se também a
conclusdo do Parecer Normativo Cosit n2 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislagcdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

3 DA PRELIMINAR

3.1 DA NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA

Em sede preambular, a Recorrente requer que seja declarada a nulidade da decisao
recorrida sob alegacdo de que julgou improcedente a manifestacao de inconformidade:

a) fundamentando-se em parcela de crédito que havia sido confirmada pelo Despacho
Decisdrio — quer dizer ndo era objeto da lide -, buscando assim a sua reforma em prejuizo
da Recorrente (reformatio in pejus); e

b) Ndo teceu qualquer comentdrio sobre a parcela ndo confirmada, configurando
cerceamento ao direito de defesa.

* Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(...)

§ 6° O disposto no caput deste artigo n3o se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato

normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratdrio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)
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Inicialmente, é salutar esclarecer que, em homenagem aos principios do
contraditdrio e da ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 52, da Constituicao Federal®, tem-se
como dispositivo legal aplicavel no ambito da Administracao Tributdria o Decreto n? 70.235, de
1972, que versa a respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso
(PAF), por conseguinte, no tema, ndo demanda aplicagdo subsididria de outros dispositivos da lei
geral do processo administrativo federal (Lei no 9.784/1999).

A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto n? 70.235, de 1972, a fase
processual da relagdo fisco-contribuinte inicia-se com a manifestacdo de inconformidade
tempestiva e se caracteriza pelo conflito de interesses submetido a Administragao Tributaria.

Ainda, nos termos do Decreto n2 70.235, de 1972° somente se pode cogitar de
declaracdo de nulidade do ato administrativo de lancamento quando o ato tiver sido lavrado por
agente incompetente (art. 59, inciso 1) ou, quando a pretericdo do direito de defesa se der em uma
fase posterior a lavratura do ato pela autoridade fazendaria (art. 59, inciso Il). Veja-se que as
demais irregularidades, incorre¢des e omissdes nao importardo em nulidade, sendo sanadas
quando resultarem em prejuizo ao sujeito passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se nao
influirem na solucdo do litigio, conforme o art. 60, do assinalado dispositivo.

Assim, a luz dos dispositivos legais que regem a matéria, entendo que restou
configurada a nulidade, pelos seguintes motivos.

E inconteste que o Aresto combatido julgou improcedente a manifestacio de
informidade sob o fundamento de que a NOVELIS declarou no PER/DCOMP com demonstrativo de

4 ~ . . . . s ~ . e

Art. 52 Todos sao iguais perante a lei, sem distincdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral sdo assegurados o contraditorio e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

> Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

® Das Nulidades

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n2 8.748, de
1993)

(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo importardo em
nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa,
ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.
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crédito - n? 11443.55917.211014.1.7.02-6079 — o valor de RS 2.830.893,76 como sendo parte
integrante da estimativa de julho/2012, ao invés de junho/2012, segundo a DCTF retificadora ativa
de junho/2012. Nessa linha, inferiu que, embora tenha apresentado DIPJ retificadora com o
objetivo de demonstrar a existéncia do direito creditério pleiteado, a Recorrente nao colacionou
aos autos documentacdo contdbil e/ou fiscal apta a comprovar o erro de preenchimento
porventura cometido.

Entretanto, conforme parte do extrato da analise das parcelas de crédito, as fls.
192/194, a mencionada parcela foi TOTALMENTE CONFIRMADA pelo Despacho Decisério — DD -
guerreado, portanto, nao fazia parte da lide:

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

Periodo de N do Processo/N? da DCOMP Valor da
apuragdo da estimativa
estimativa compensada
compensada
JULS2012]00392.79658.191212.1,.7.02-8388 2.830.893,75

Total 2.830.893,76

Ademais, toda a argumentacado da recorrente no que toca a parcela ndo confirmada
— vide excerto abaixo — FOI IGNORADA pelo acérdao atacado.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N&o Confirmadas

Periodo de N do Processo/N® da Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuracio da DCoMP Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
NOV/2012 |25559.57373.141212.1.3.17- 1.007.619,66 853.149,87 154.459,79|DCOMP homologada
GB45 parcialmeante
39619.19423.141212.1.3.17- DCOMP homologada
NOV/2012 D370 231.108,55 186.002,90 45.105,75 parcalmente
28810.45655.141212.1.3.17- DCOMP homologada
NOV/2012 B430 1.392.428,79 1.160.153,04 232.275,75 parcialmente
14831.74573.141212.1.3.17- DCOMP homologada
NOV/2012 7697 801.190,57 608.212,67 192.977,90 parcalinente
Taotal 3.432.347,67 2.807.518,48 624.829,19

Destarte, embora ndo pactuo do entendimento da NOVELIS de que, in casu, se
operou a reformatio in pejus repelida pelo ordenamento juridico, uma vez que a decisdo de piso
ndo pretendeu reformar o DD, reduzindo o direito crédito ja reconhecido. De outro giro, é
flagrante o equivoco na fundamentac¢do ao ndo apreciar a parcela ndo confirmada e Unico objeto
desse contencioso.

Isto porque, é possivel o decreto de NULIDADE POR CARENCIA DE FUNDAMENTO,
contudo esta nulidade ocorre apenas nos casos em que inexiste na decisdo atacada fundamentos
de fato - corresponde ao conjunto de circunstancias, de acontecimentos, de situacdes que levam a
Administracdo a praticar o ato -; ou fundamentos de direito - dispositivo legal em que se baseia o
ato. Se assim ocorrer (auséncia de um ou de outro fundamento) a decisdo torna-se nula vez que
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impede o conhecimento da imputacdo e, consequentemente, a capacidade de refuta-la, i.e, o
exercicio do contraditdrio e a da ampla defesa.

Nessa linha intelectiva, na espécie, é de clareza solar o erro na fundamentagao de
fato, eivando de nulidade os presentes autos por cerceamento ao direito de defesa da Recorrente.

No entanto, deve ser considerado que, nos termos do § 39, do art. 59, do Decreto
n? 70.235/72, a nulidade apontada pode ser superada nos casos em que o mérito puder ser
decidido a favor do sujeito passivo, in verbis:

Art. 59. Sdo nulos:

(...)§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n® 8.748,
de 1993)

Dessa forma, passo a andlise do mérito.

4 DO MERITO

4.1 DOS FATOS

Trata-se de pedido de compensacdo de crédito tributario, advindo de saldo
negativo de IRPJ, no valor de R$ 765.577,86, referente ao ano-calendario de 2012, pleiteado no
presente processo através do PER/DCOMP n? 11443.55917.211014.1.7.02-6079, as fls. 201/211.

O Despacho Decisério, as fls. 190, reconheceu disponibilizou o saldo negativo de RS
140.748,67, pois, dentre as parcelas que compunham o crédito pleiteado, apenas nao confirmou,
e mesmo assim parcialmente, as de estimativas compensadas com saldos negativo de periodo
anterior, consoante extrato abaixo:

i 1 J

E-FUNDAMENTACAO, DECISAO E E.NQUADRAMENTU LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima u_:entif\cadc @ considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no PER/CCOMP deve ser suf iciente para comprovar a quitag3o do imposto devido e a apuragdo do saldo negativo, verif icou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOWP

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RETENDDES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA  [ESTIM. PARCELADAS | DEM.COMPENSACOES | SOMA PARC.U?ED.*.
PER/DCOVP 525.863,87 7.805.388,91 50.363.600,47 6.283.241,43 0,00 0,00 64,958.094,88
CONF IRMADAS 525.863,87 7.805.388,81 50.363.600,47 5.638.412,24 0,00 0,00 64,333,265,49

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com cemonstrativo de crédito: RS 785.577,85 Vvalor na DIPJ: R$ 765.577,88
Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIPJ: R$ 64.958.094,68

IRPJ devido: RS B4.182.516,82

Saldo disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado ao somatério cdas parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado 20 menor valor entre salco
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

valor do saldo negative disponivel: RS 140.748,67

10



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.319 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917778/2018-82

A NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestacdo de Inconformidade, as fls.
8/23, e fundamentou suas argumentagdes alegando certeza e liquidez do crédito tributario
demandado, mas nao reconhecido.

Conforme explanado, a Decisdo recorrida, as fls. 215/230, compulsando os
elementos carreados aos autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedéncia da
manifestag¢ao de inconformidade.

Na peca recursal, as fls. 242/261, quanto ao mérito, em apertada sintese, a NOVELIS
repisou os argumentos apresentados na Manifesta¢ao de Inconformidade, notadamente defendeu
gue as estimativas mensais que sao objeto de compensag¢ao, homologada ou ndo, tornam-se
definitivas para fins de apuracdo do ajuste anual, de forma que inexoravelmente devem compor a
formacdo do saldo negativo ou da base de calculo negativa do periodo respectivo, caso o
montante das antecipacdes e retenc¢des sofridas pelo contribuinte ao longo do ano-calendario
ultrapasse o valor devido ao final a titulo de IRPJ e CSLL, visto que:

a) a Declaragdo de Compensacgao constitui-se em confissdo de divida;

b) portanto, as estimativas compensadas que ndo forem homologados pela Delegacia da
Receita Federal no prazo legal poderdo ser exigidas coercitivamente, acrescidas de juros,
correcdo monetdria e dos demais encargos legais cabiveis; e

c) assim, a manutencdo dos valores de estimativa compensados e ndo homologados para a
composicao do saldo negativo do exercicio do contribuinte em nada afetara o erdrio.

4.2 DA ANALISE DAS PARCELAS DE CREDITO NAO CONFIRMADAS

Inicialmente merece registro que, conforme principio de adstricao do julgador aos
limites da lide, a atividade judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito
relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de RS 624.829,19, referente ao ano-calendario de
2012, pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP n? 11443.55917.211014.1.7.02-
6079, as fls. 201/211.

Ademais, o imo do presente contencioso cinge-se a discordancia quanto a nao
confirmacdo integral da parcela de estimativa compensada com saldo negativo de periodos
anteriores.

Assim, apos cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as
argumentacdes apresentadas pelas partes, entendo que assiste razao a Recorrente. A saber.

De imediato, impende registrar que, com a publicacdo da Lei n? 10.833/2003,
estabeleceu-se que a declaracdo de compensacdo se constituiria em confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.319 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.917778/2018-82

Com base nesse racional, os valores de estimativas compensadas — tipo de
quitacdo permitida até 31/05/2018, em respeito ao disposto na Lei n? 13.670/2018 - que
componham o saldo negativo, nos casos de Dcomps ndao homologadas em que o despacho
decisorio correspondente for prolatado posteriormente a 31 de dezembro do ano-calendario
referéncia e houver manifestacdo de inconformidade (conforme o presente caso), independente
do resultado da analise da compensacdo atinente, devem ser considerados para a composi¢do do
saldo negativo, haja vista que o PER/DCOMP é passivel de cobranca através de execugdo fiscal nos
casos em que nao seja homologada pela autoridade competente.

Neste sentido, é o Parecer Normativo COSIT n2 02, de 03 de dezembro de 2018,
cujo trecho da ementa esta reproduzido abaixo:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. EXTINCAO DE ESTIMATIVAS POR
COMPENSAGAO. ANTECIPACAO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO. 31 DE DEZEMBRO.
COBRANCA. TRIBUTO DEVIDO.

(..)

No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisdrio for prolatado apds
31 de dezembro do ano-calenddrio, ou até esta data e for objeto de manifestacdo
de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributdrio continua
extinto e estd com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de
1996), pois ocorrem trés situagdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia
do fato juridico tributdrio: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de
ser mera antecipacdo e passa a ser crédito tributdrio constituido pela apuracéo
em 31/12; (ii) a confissGo em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributdrio; (iii) o
crédito tributdrio estd extinto via compensacdo. Ndo é necessdrio glosar o valor
confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas,
devendo ser as entdo estimativas cobradas como tributo devido.

Conforme exaurimos, na espécie, trata-se de situacdo que se subsome as
determinagdes emanadas do apontado Parecer Normativo, quer dizer a indicada parcela de
crédito deve ser integralmente considerada na composi¢ao do saldo negativo de IRPJ apreciado,
face a possibilidade legal — consoante Lei n? 13.670/2018 — do pedido de compensagdo ser
passivel de cobranca através de execucdo fiscal nos casos em que ndo seja homologada pela
autoridade competente. Logo, os débitos confessados em DCOMP e ndo extintos devem ser
objeto de cobranca.

Esse entendimento também foi pacificado pelo Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF. Ao ensejo:

Sumula CARF n° 177

Aprovada pela 1¢ Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declara¢cdo de Compensacgdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas

g 12
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ou pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n® 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Pelo discorrido, pugno pela reforma do Aresto recorrido em prol de reconhecer o
direito creditério complementar de saldo negativo de IRPJ, no valor de RS 624.829,19, referente
ao ano-calendario de 2012, além do ja reconhecido no DD e ratificado pela decisao de primeira
instancia.

5 DO PEDIDO DE SUSTENTAGAO ORAL

A NOVELIS ao final da peca recursal protestou pela sustentacdo oral de suas razdes
de recurso quando do oportuno julgamento por esse E. Conselho administrativo.

Saliento que o Recurso Voluntdrio ndo é meio apropriado para requerimento de
sustentacdo oral e a intimagdo acerca da inclusdo do processo em pauta de julgamento deve
respeitar o Regimento Interno do CARF.

As pautas de julgamento dos recursos submetidos a apreciacdo deste Conselho sao
publicadas no Diario Oficial da Unido, com a indicacado de dia, hora e local para acompanhamento
de cada sessdo de julgamento, o que possibilita o pleno exercicio do contraditério, inclusive para
fins de o mandatdrio da Contribuinte, querendo, realizar sustentacdo oral na sessdo de
julgamento, conforme o RICARF e portarias que regulamentaram o requerimento da realizacdo de
Sustentacdo Oral.

Pelo exposto, esta pretensdao ndo podera ser atendida, porquanto sem amparo
legal.

6 DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO e DAR-LHE PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

13



	Acórdão
	Relatório
	Voto
	1 DA TEMPESTIVIDADE
	2 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
	3 DA PRELIMINAR
	3.1 Da Nulidade dA DECISÃO RECORRIDA

	4 DO MÉRITO
	4.1 DOS FATOS
	4.2 Da Análise das Parcelas de Crédito Não Confirmadas

	5 DO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
	6 DA CONCLUSÃO

